






















CAPRULO XV 
e -  
$ .. ÀJUSTE E3 SOLDADA DA F E W E  DA WUSPAFEM, SSUS DIREITO 
à ' .  . E O B R I Q ~ ~ J ~ E B  























CAPITULO XXIi 

Art. 183. As alfandegas e mesas de rendias remetterão 
pela propria embarcação ue conduzii mercadorias de ori$enl 
estrangeira j 4  nacionaiiza8as. reexportadas ou comprehendidas 
nas lettras a e b do art. 190, as respectivas cartas de mia, 
notas ou despaohos uecessarios papa o seu prompto desem- 
baraço no porto do destino, evitanrlo-se dest'arte ue o com- meroio ou a embareaçáo seja, pela falta de Eaes locumentos, 
pre~udieado por qualquer forma. 

Art. 184. Para boa exeaução do estatuido no artigo an- 
tecedente, os consignatarios, agentes ou eapiues das embar- 
ca~óes deverso oommunicar ~r6viamnnte 6s alfandegas o dia 
e hora mareados para a sahida das embarca~óes, affixando 
avisos nos escriptorias e postos fiscaes de embarque e publi- 
cando-os na imprensa diaria, de modo que se possa realizar 
a expedioão das mercadorias e faser as diligencias fiscaes com 
a precisa regularidade. 

Art. 185. 0 in~Dectoi~ dma alfundega ou o administrados 
da mesa do r~ntlas. IOFO q11r tiver srirnria ( I R  hora da riar- 

~~~ 

AI%. 100. AS mercildorins nav~pndss por oahotagem dp- 
vergo ser noon~pauhados (Ir guio (ir exportacáo o11 eert,~f]- 
ando autlientinado pnlu conipPt.~ntP r ~ p a ~ t i ~ f r o  fiscal do porto 
dr sua proreíl~nria. 



~~ 

Art.. 194. Coiiliilriaru e111 vigor, fod;is as ùis~>osiyGt.s <:oci- 
r+rIientr's o,os artims d I I I I .  ~ i : i i i : I ,  t~,illlid,.i ili) 
l'rrritorio F~vI<ii;il r10 Ao1.o. 

C,APITUI,O XXJIT 

nTSPoq1cüE~ aauiis 

'lirl. 195. As embarcações utilizadas no servi~o de poi~tJs 
c na:pescs, embo~a $e propriedade estrangeira, sefio seinprv 
cnnsider~,das I~rasileirns, nos tcrinos deste rrgiiiammto. 

Art. 196. Todas as thxas e emolumentos que presriile- 
illente se arrecadar6111 uns oapitaniits dos ~ ~ o r t o s ,  serão ÇO- 

?"&dos sello adI!esi.ro c erclusiva~neiite gela tabella nii- 
ricixa, devidamente mutilizudo o sello pela autoridade oom- 
t,i,tente. 

Art. ig7 .  N i ~ u e m  poder6 trabalha? nas emhai.oapiics 
Tril!roantes: de Pesca ou de simpiei; rccrni'o. SPI I~  P S ~ ~ I .  ma- 
t,i.iciilad« lia repartiçáo cnmpelente, 

**t. 198- h lfcenca i~niiuni da8 elllha1.~3~3es l~a~ioiiaeii 
st:ig dada pelas capifaiiias (~1,s portnç oci i.eparLi<aúes dri]a.3 de- 





A iiiclusão da iiiatricula no rol de equiga~e~u 
asri gratuita. 
.4ilolammito pui3uailEnto do qualquer embai.oa~áo, 

movida poi qualquer nieio, não sueito a re- 
gistro, ou corpos fluotuantes fixos ou não.. ... 240t10 

I'ur Lieenca annnal do enibareapão ai*rolada, 1110- 
vida por qualquer 111010, não buJelta a regia- 
{?O, ou corpos fluotuantes fixos ou não, atO 
i0  toneladas de arqueação. ................ 

1)c 10 atd 25 toneladas ...................... ~. 
110 25 at6 50 toneladas.. .......................... 
Jk: 50 at4 75 toneladas.. ...................... .: 
110 75 atO 100 toneladas..-. ...................... 

Acima dc 100 torieladas cobrar-se-ha ú ia-áo 
de $050 por tonelada. 

Por licença annual dc embaroaçáo sujeita a 
I cgistro: 

.4lé 30 toneladas liquidas. ...................... 10$0(i0 
Ih: 30 abd 50 toneladas liquidas. ..,................ iS$000 
1'0 50 até 75 toneladas liquidas ................... 208000 
I'c 75 ai6 i00 toneladas liquidas. ................. 30$00fl 

Pelo que exceder de 100 loiieVkdrs, naãsi.i 
1iiniS $050 por tonelada. . . ,  

são isentas de taxas as Iioeu~as da8 embar- " 

t:apóes arroladas na pesca, pratioagem e reatas .  


